
 
 
 
 
 
    
 
    DECRETO N°. 090/2014 
 

SÚMULA: Transfere Feriado Dia Funcionário Público e 
dá outras providências. 

 
 
JOSÉ ROBERTO CÔCO¸ Prefeito do Município de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o interesse da 
Administração: 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1° - FICA pelo presente, antecipado para o dia 27 de 

outubro de 2014, o feriado que comemora o dia do Funcionalismo Público do dia 28 de 
outubro, no Município de Formosa do Oeste-Pr. 

 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 
 
 
 
Paço Municipal, aos 25 de setembro de 2014 
 
 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO CÔCO 
Prefeito Municipal 


